
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
 

Resolução CEE/CEB N. 86, de 12 de março de 2021
 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento do ensino médio da Escola Estadual Edson Ayres Pereira –
Nova Glória/GO, e dá outras providências.

 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ao deliberar sobre o Processo
N. 202000006029598 e com base no Voto N. 149, de 12 de março de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Validar os atos pedagógicos regulares pra�cados pela Escola Estadual Edson Ayres Pereira, localizada na
Av. João Sampaio, s/nº, Centro, Povoado de Novo Oriente - Nova Glória/GO, man�da pelo Poder Publico Estadual, referentes à  oferta
do ensino médio desde janeiro de 2020 até a presente data.

 

Art. 2º - Autorizar o ensino médio  da referida ins�tuição de ensino, até 31 de dezembro de 2022.

 

Art. 3º - Tornar sem efeito a decisão constante no Parecer 757/2020.

 

Art. 4º - Determinar que o voto da Câmara de Educação Básica N. 149, de 12 de março de 2021 da lavra
da Conselheira Júlia Lemos Vieira, seja parte integrante desta Resolução.

 

Art. 5º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 12 dias do
mês de março de 2021.
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